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JUSTIFICATIVA

A Lei n°. 10115, de 15 de setembro de 1986, ao criar a
Guarda Civil Metropolitana, entre outras providências que adotou, definiu,
no seu artigo P., que cabe a essa corporação "a vigilância dos próprios
municipais e a colaboração na segurança públiea, na forma da lei."

Como se verifica da leitura desse dispositivo, há entre o seu
conteúdo e o que dispõem a respeito a Constituição da .República, a
Constituição Estadual e a própria Lei Orgânica do Município de São Paulo
uma certa discrepância, razão pela qual estamos propondo o presente
projeto de lei.

Com efeito, o artigo 144, § 8°., da Constituição da
República, o artigo 148 da Constituição Estadual e o artigo 88 da Lei
Orgânica do Município de São Paulo, ao tratarem das Guardas Municipais,
define que elas serão destinadas "à proteção dos bens, serviços e instalações
municipais".

A nosso ver, a redação atual da lei sobre a matéria consagra
uma restrição em relação ao que estabelecem os diplomas legais que lhe são
hierarquicamente superiores, restrição essa que tem se mostrado
inconveniente, porquanto tem dado margem à interpretações quanto ao
alcance da expressão "vigilância dos próprios municipais."

Assim sendo, apresentamos a esta Câmara Municipal o
presente projeto de lei cujo objetivo é adequar o texto legal vigente à
normas superiores que disciplinam a matéria, de" modo a deixar clara a
conipetência da Guarda Civil Metropolitana.

Sala das Sessões, em

Có0. 0522
i.otem. no a•rviço vileta da CLISF.
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• •	 •Cria a Guarda Civil Metropolitana,' e .dã,,	 ••	 outras providências. . . 	 .

.•	 .•	 •	 '

JANIO DA SILVA QUADROS, Prefeito do MunicIpio de São' Pau-.
lo, usando das. atribuiç6es que lhe são conferidas por lei..
Faz saber que a.Cámara , Municipal, em sessão de 4 de Betem
bro de 1.986, decretou e eu promulgo a seguinte leis . .. • •

Art. 19 , - Fica criadai , Sunto é Secretaria•
Municipal de Defesa Social, a Guarda:Civil Metropolitana,'

.corporação uniformizada e armada, ã'qual cabaré a vigilán:
'Cia dos próprios municipailie a colaboração na segurança.
póblica',. na forma da lei. , 	 •	

. ,

' • • Parrigrafo_iinico -h colaboração na''segu-'
rança públicai-na qual szr•-insere a ' competência para'o
liciamento e fiscalização do tránsito, serã exercida me-
diante convênio com a Policia Estadual.

Art. :29.- No plano de sua estrApra orgá-
nica e orçamentãria, a Guarda Civil. Metropolit W integra:
a SecretarialMunicipal4de Defesa Social. ..,5„...r '

' Art.,39 - AL 'Guarda Civil•Metropo5.itana te.
ri quadro, hierarquia e funçOes'estabelecidos . por ,leii fr,
xado'seu efetivo no 'limite maximo de.5:000 : (cinco mil) com.
ponentes, entre • homens e mulheres.,:'„'„ .	 .	 .

' •	 earigrafo único - O regulamento da Guardai

Civil Metropolitana serã estabelecido mediante decreto do'
Executivo.	 •	 .	 .	 1

'Art.'49 - A Coordenadoria da Guarda Civil
Metropolitana seri exercida por designação do • Prefeito,
podendo recair a escolha sobre Oficial Superior das Ter-
ças Armadas ou da Policia .Estadual .,'obedécidowes, regula
mentos próprios. • .'

• • "-.Artr'59 -; Até o 'advento da lei referida no.
artigo 39; aplicar-se-é aos servidores • da•Guarda Civil Me
tropolitana o regime jurídico previsto na Lei n9 . 4 9.1,60,,,
de 3 de dezembro de-1980:..,

• Art. 69 - A Guarda Civil . Metrcpolitanal.for- ,

necerã os efetivos funcionaiá para 'o cumprimento de•ações;
de vigilância dos 'próprios municipais, mediante requisição'
das Secretarias Municipais • e órgãos equiparados,: inclusive'-
da Administração'lndireta; , conforme vier a ser -""definido"
no regulamento'referido.no parãgrafofinico:do artigo 39. .4!

Art. 79 - As despesas' decorrentes
cução -desta lei correrão . por conta.das dotações orçamenta'
rias, própriasusuplementadas se necessãrio.'

• • Art.'89 - Estalei entrarã em vigor na da)
ta de sua publicação,'revogadases'disposiçõesem contra-
rio. 	 _ .
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SA0 PAULO,'aos 15"de Setembro
de 1.986, 4339 da fundação de São:Paulo... 
;JÂNIO DA SILVA QUADROS, PREFEITO . • . • 	 •-"
CLAuDIO SALVADOR LEMBO, , secretArio doi Negócios-Jurldicos.'.
CARLOS ALBERTO MANHAES . BARRETO, SecretArio . das Finanças
GERALDINO DOS SANTOS, , Secretãrio'Municipal da Administra-':
ção •	 .

	

RENATO TUMA, SecretArio Municipal de 'Defesa Social Y't	 1
ALEX FREUA NETTO, SecretArio dos Negócios ExtraordinArios i
Publicada na Secretaria do Governo Municipal,,.ew , 15.. de.	 .'Setembro	 de•,,•
AUELLY . PENHARRUBIA FA9UNDES, Secretariado Governo Munici
pal

1

1
 Pult(i( riik "??..:è LI. 1. M.

-` -	 ít., i r) O 1 i)

1
i




